
 

 

Moção 

Pela publicação de toda a informação relativa à Junta e Assembleia de 

Freguesia no sítio oficial da Junta de Freguesia da união de Pinheiro da 

bemposta, travanca e palmaz 

É da competência de todas e todos os eleitos desta Assembleia de Freguesia, 

criar mecanismos que possibilitem aproximar efetivamente os cidadãos aos seus 

eleitos e eleitas.   

Constatando que as novas tecnologias estão hoje mais acessíveis aos cidadãos, a 

União das Freguesias de Pinheiro da bemposta, travanca e palmaz não pode ficar 

na retaguarda, no que diz respeito à utilização dessas mesmas tecnologias. 

Trabalhar para que a informação chegue de forma célere e eficaz a todas e todos 

os cidadãos deve ser uma prioridade de todas e todos os eleitos, reforçando 

deste modo a democracia e potenciando a participação dos cidadãos. 

A Lei de Finanças Locais veio reforçar a importância da divulgação da informação 

afeta aos trabalhos das sessões da Assembleia de Freguesia, exigindo que as 

autarquias disponibilizem no respetivo sítio da internet todos documentos 

relativos à gestão da autarquia, como se observa na lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, na redação dada pela Lei nº 5, de 11 de Janeiro, que define o quadro 

de competências e o regime jurídico do funcionamento dos municípios e 

freguesias. 

Assim, a Assembleia de Freguesia União das freguesias de Pinheiro da 

bemposta, travanca e palmaz, reunida em sessão ordinária no dia 21 de 

dezembro de 2017, delibera: 

1. A publicação do sítio oficial da Junta de Freguesia da União das 

freguesias de Pinheiro da bemposta, travanca e palmaz, onde deve 

constar a seguinte informação: 

a. Todas as atas aprovadas da Assembleia de Freguesia (desde o inicio do 

mandato); 

b. Todas as atas das reuniões de Junta de Freguesia (desde o inicio do 

mandato); 

c. Orçamentos da Junta de Freguesia; 

d. Todos projetos executados, a executar ou em curso incluindo os seus 

custos, prazos e a entidade responsável pela sua execução; 

e. Todos os protocolos celebrados pela Junta de Freguesia; 



 

 

f. Todos os editais publicados; 

g. Convocatória para a Assembleia de Freguesia e respetiva ordem de 

trabalhos, assim como todo o material de suporte; 

h. Todas as intervenções e sentido de votos do representante do Executivo 

da Junta de Freguesia na Assembleia Municipal; 

i. Agenda cultural da Freguesia (atualizada); 

j. Informações úteis aos habitantes da União das freguesias de Pinheiro da 

bemposta, travanca e palmaz (atualizadas); 

 

Pinheiro da bemposta, travanca e palmaz, 21 de dezembro de 2017 
 

A eleita na Assembleia de Freguesia Helena Sofia Henriques Oliveira  

________________________________________ 

(Helena Sofia Henriques Oliveira) 
 


